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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

CONTRATO

CONTRATO N. 12/2020

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA SUPERNOVA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA-
ME, PARA CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS DE CLIPPING
JORNALÍSTICO ON-LINE, COM MONITORAMENTO DE
MÍDIA, GESTÃO DA INFORMAÇÃO E ANÁLISE DE
CONTEÚDO (Pregão Eletrônico n. 15/2020 - Processo
Administrativo/CNJ n. 08552/2019).
 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no
SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Edifício Premium, Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70.070-600, inscrito
no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, ato representado pelo
Secretário de Administração, Getúlio Vaz, RG n. 482.670 SSP/DF e CPF n. 151.348.651-91, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria n. 411, de 30 de novembro de 2018, e pelo art. 3º, inciso XI, alíneas
“al” e “ar”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SUPERNOVA SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO LTDA-ME, com sede na Rua São Carlos, 191, apto. 101, Estácio, Rio de Janeiro/RJ,
CEP 20250-052, telefone (21) 32450211 (21) 97584-1305, inscrita no CNPJ sob o n. 10.585.499/0001-08,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia, Monica Pereira da Silva,
CI n. JP29264/RJ e CPF n. 102.257.177-00, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n.
15/2020, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2020, e a respectiva homologação,
conforme Despacho SAD 0887749 do Processo n. 08552/2019, celebram o presente contrato, observando-
se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2018 e ainda,
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a contratação de  serviços de clipping
jornalístico on-line, com monitoramento de mídia, gestão da informação e análise de conteúdo com o
objetivo de atender às necessidades do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), observados o Edital, o Termo
de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são parte
integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.  
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, por
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE, além do previsto e exigido
pela Lei n. 8.666/1993 e normas regulamentares pertinentes:
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a) proporcionar todas as facilidades à boa execução dos serviços objeto deste Termo de Referência,
permitindo o acesso aos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados, ao local de entrega
dos serviços.;
b) comunicar à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas na execução dos serviços;
c) designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato;
d) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, com o registro das ocorrências e deficiências
relacionadas à execução do contrato, e comunicar formalmente à CONTRATADA os fatos que exijam
medidas corretivas;
e) prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades;
f) atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação das
especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA;
g) fornecer as informações solicitadas sobre a proposta editorial e dados técnicos referentes à
disponibilização do clipping em página de intranet e ao acesso remoto pelos usuários
do CONTRATANTE, bem como outras informações necessárias ao bom andamento dos serviços;
h) efetuar o pagamento nos prazos e condições estipulados no Edital e neste contrato;
i) exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e
qualificação exigidas que ensejaram a contratação.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA, além do previsto e exigido pela
Lei n. 8.666/1993 e normas regulamentares pertinentes:
a) responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do contrato, executando-o em conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no Anexo I do Edital – Termo de Referência;
b) prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo de
imediato os pedidos e reclamações;
c) dispor de todas a ferramentas e equipamentos adequados ao tipo de serviço a ser realizado;
d) fornecer login e senha de acesso restrito mediante solicitação da CONTRATANTE, sem custo
adicional;
e) fornecer os serviços de acordo com as especificações estabelecidas, alterando-os somente nas hipóteses
autorizadas pelo CONTRATANTE;
f) executar os serviços por intermédio de profissionais que atendam às qualificações exigidas;
g) disponibilizar um editor, com habilitação na área de comunicação social (jornalismo),
preferencialmente sediado em Brasília, para supervisionar a seleção automática das notícias, escolher os
destaques do dia, avaliar enfoque das matérias e manter contato com o CONTRATANTE para identificar
temas de interesse e atender à avaliação do serviço prestado;
h) incluir palavras-chave, dentro do perfil de monitoramento, para pesquisa, solicitadas, sem custo
adicional durante a vigência do contrato;
i) atender aos chamados do CONTRATANTE em no máximo 48 horas e solucionar as pendências, às
suas expensas, em no máximo 72 horas;
j) providenciar a correção imediata de quaisquer serviços julgados inadequados ou que não atendam às
necessidades do CONTRATANTE durante a realização dos serviços;
k) comunicar à Secretaria de Comunicação Social do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
l) designar preposto da empresa para tratar as questões administrativas do contrato junto
ao CONTRATANTE;
m) manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação;
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n) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da contratação,
devendo orientar seus funcionários nesse sentido;
o) cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE;
p) responder por quaisquer danos que venham a ser causados por seus empregados ou prepostos, a
terceiros ou ao próprio Contratante, ou pela omissão dos mesmos no desempenho de suas tarefas, desde
que fique realmente comprovada a responsabilidade;
q) deter os direitos de licença e distribuição da informação coletada e repassada ao CNJ, que em nenhuma
hipótese assumirá o ônus, econômico ou jurídico, da ausência desses direitos e licenças;
r) apresentar, sempre que solicitado, todos os contratos de direitos de licença autorais e de distribuição que
tenha celebrado com reflexo na execução dos serviços para o CNJ.
s) a CONTRATADA deverá declarar, no ato da assinatura do contrato, ciência do Código de Conduta para
fornecedores de bens e serviços do Conselho Nacional de Justiça, por meio do Termo de Responsabilidade
e compromisso com o Código de Conduta dos Fornecedores, instituído pela Portaria nº 18, de 31 de
janeiro de 2020, conforme Anexo B deste Contrato.
Parágrafo primeiro - No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar contrato de
licenciamento ou autorização expressa para monitoramento dos veículos brasileiros do interesse
do CONTRATANTE, que estão contidos no Termo de Referência.
Parágrafo segundo - Não está prevista subcontratação parcial de outra empresa para a execução do objeto
desta contratação, devido características técnicas do objeto.
 

DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA QUINTA - O serviço a cargo da CONTRATADA compreenderá a seleção, a coleta, a
compilação em bancos de dados, a avaliação, a análise de conteúdo e a disponibilização para acesso
remoto pelos usuários do CONTRATANTE, além de publicação na intranet
(http://www.cnj.jus.br/intranet), de matérias jornalísticas de interesse da instituição, veiculadas na
imprensa de abrangência regional e nacional, nos meios eletrônico, impresso e de rádio e TV, incluindo os
veículos especializados e veículos web de mídia internacional, independentemente de distribuição, tiragem
ou periodicidade.
Parágrafo primeiro - O serviço de gestão de informações deverá ser realizado pela CONTRATADA por
meio de sistema computadorizado, de forma digital, em tempo real, editado, analisado, indexado e
revisado de segunda a domingo, sendo que os conteúdos monitorados após as 23 (vinte e três) horas do dia
deverão ser disponibilizados no dia seguinte.
Parágrafo segundo – No monitoramento e na análise dos dados a CONTRATADA deverá considerar a
relação das palavras-chave, os temas principais e os parâmetros definidos pela CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro - A CONTRATADA deve observar a abrangência do monitoramento com relação aos
veículos impressos, on-line e eletrônicos que devem ser acompanhados, conforme especificações do
Termo de Referência.
Parágrafo quarto - Quando solicitado em regime de urgência, a entrega deverá ser imediata, com opção
de transcrição, para os casos de conteúdos de rádio e TV.
Parágrafo quinto - O serviço deverá ser coordenado por editor, com habilitação na área de comunicação
social (jornalismo) e experiência comprovada na área, sediado em Brasília, preferencialmente.
Parágrafo sexto - O serviço de clipping deverá realizar o monitoramento e a análise de jornais, revistas,
colunas, blogues, sites regionais, nacionais e internacionais e programas e matérias de rádio e TV de
interesse do CNJ, indicados no Termo de Referência.
Parágrafo sétimo - O serviço deverá oferecer ferramenta de pesquisa no banco de dados e de conversão
da pesquisa em arquivo Portable Document Format (PDF), possibilitando confecção automática de
sumário e de índice remissivo, fac-símile de capas e páginas dos jornais, reprodução de fotos e
infográficos. No caso de matérias de rádio, o sistema deve disponibilizar transcrição do áudio e
reprodução dos respectivos arquivos de som.
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Parágrafo oitavo - A CONTRATADA deverá proceder à avaliação de enfoque das matérias (positivas,
negativas ou neutras), que deverá estar em local de fácil identificação e disponibilizar o resultado da
avaliação no sistema de clipping.
Parágrafo nono - A CONTRATADA deverá entregar na Secretaria de Comunicação Social do Conselho
Nacional de Justiça, até o 5º (quinta dia) útil do mês subsequente, DVD contendo relatório com todos os
dados monitorados no período, juntamente com relatório mensal impresso com análise quantitativa e
qualitativa do conteúdo “clipado”, em todas as mídias citadas no Termo de Referência.
Parágrafo dez - A CONTRATADA deverá fornecer cópias das matérias de interesse
do CONTRATANTE, em formato DVD, sempre que solicitado em caráter de urgência. O material deverá
ser entregue à Secretaria de Comunicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 6 (seis) horas a
contar da solicitação.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SEXTA – O valor total do presente contrato é de R$ 35.298,66 (trinta e cinco mil,
duzentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme discriminado no Anexo do
contrato.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigações decorrentes deste contrato.
 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços contratados poderão ser reajustados em atendimento a pedido
expresso da Contratada, que somente poderá ser apresentado ao CONTRATANTE a partir do dia seguinte
àquele no qual estejam completos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou da data do
último reajuste, conforme o caso.
Parágrafo primeiro - O percentual de reajuste que eventualmente venha a ser deferido terá, como limite
máximo, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ocorrida nos 12
(doze) meses imediatamente anteriores à data do pedido de reajuste e somente será devido da data do
pedido de reajuste em diante.
Parágrafo segundo - Nas ocasiões em que a Contratada for consultada acerca da existência de interesse
na prorrogação da avença, deverá ressalvar, sob pena de preclusão, em termos expressos, o direito ao
reajuste do preço do contrato.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, mensalmente, em até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da nota fiscal, por
servidor formalmente designado pelo CONTRATANTE, para efeito de verificação e comprovação de que
o serviço foi prestado em conformidade com as condições e especificações estabelecidas no Termo de
Referência;
b) Definitivamente, pelo gestor do contrato, até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento provisório,
após confirmada a plena conformidade com as condições e especificações dos serviços.
Parágrafo primeiro - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica
a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE, no
prazo máximo de 2 (dois) dias a contar da notificação.
Parágrafo segundo – O recebimento do treinamento será atestado pelo CONTRATANTE por meio
confirmação de expediente encaminhado pela empresa contratada com a descrição do que foi realizado, a
relação de servidores treinados, a carga horária e as datas de início e término do treinamento. O prazo de
entrega desse documento é de até 5 (cinco) dias úteis após o término do treinamento.
Parágrafo terceiro - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.
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DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta corrente
da CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei n.
8.666/93, conforme o caso, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
a) a apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro – As notas fiscais deverão corresponder à prestação dos serviços do mês de
competência.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do CNPJ
diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato.
Parágrafo terceiro - A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, neste contrato
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da
respectiva regularização.
Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.
Parágrafo quinto - A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a
retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos serviços, mas poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA DEZ – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de
alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a
data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA ONZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 02.131.0033.2549.0001, Natureza da Despesa:
339039, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 2020NE000578, datada de 05 de junho de 2020.
 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA DOZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n.
8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 2% (dois por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, no caso de atraso injustificado para
disponibilização do acesso ao sistema de clipping, limitada a incidência a cinco dias de atraso.
b.2) 2% (dois por cento), por hora, sobre o valor mensal adjudicado, limitada a incidência a quatro horas
de atraso, nos casos de:
b.2.1) atraso injustificado na disponibilização dos arquivos diários;
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b.2.2) atraso injustificado no fornecimento do clipping diário via email, limitada a incidência de atraso de
5 horas;
b.2.3) não disponibilização do clipping na intranet do CONTRATANTE, na internet e/ou para os e-mails
dos usuários cadastrados, nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
b.2.4) atraso no atendimento do chamado de suporte técnico, conforme descrito no Termo de Referência;
b.3) 2% (dois por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, limitada a incidência a 5 (cinco) dias,
no caso de atraso injustificado para a conclusão do treinamento dos servidores/colaboradores
do CONTRATANTE, contados a partir do prazo previsto para o encerramento da sessão única, ou da
segunda sessão, se houver.;
b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato no caso de atraso injustificado por prazo
superior ao estabelecido nas alíneas b.1, b.2 e b.3, referindo-se à multa por inexecução parcial do contrato.
b.5) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do objeto;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo e das demais penalidades legais;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Parágrafo primeiro – O cometimento reiterado de descumprimentos injustificados na execução do objeto
poderá configurar a inexecução total da obrigação com a rescisão unilateral do ajuste e a aplicação da
penalidade prevista na alínea "b.5";
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d” do caput desta cláusula poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo terceiro – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado
de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou cobrado
judicialmente.
Parágrafo quarto - A penalidade prevista na alínea "c" desta cláusula também poderá ser aplicada
à CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos,
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração.
Parágrafo quinto - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo,
o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente,
instaurar regular processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e
da ampla defesa.
Parágrafo quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá
ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para CONTRATADA, na forma da lei.
Parágrafo sexto – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente
interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações
neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais
e/ou em versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da Administração Pública, sob
pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados. Caso a autenticação de cópias de
documentos originais e/ou o fornecimento de cópias de documentos sejam
requeridos ao CONTRATANTE, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em
Guia de Recolhimento da União (GRU).
 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento.
CLÁUSULA QUATORZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.
8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
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a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do CONTRATANTE.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que
a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA QUINZE– Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DEZESSEIS– O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos da lei.
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DEZESSETE –A fiscalização será exercida por servidor ou comissão de servidores
do CONTRATANTE, que terá autoridade para proceder a toda e qualquer ação de orientação geral e
controle da execução contratual.
Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto
contratado.

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DEZOITO – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA DEZENOVE – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União,
Seção 3, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.

DO FORO
CLÁUSULA VINTE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o foro de
Brasília - Distrito Federal.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos
termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CONTRATANTE n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE
Getúlio Vaz

Secretário de Administração
 

Pela CONTRATADA
Monica Pereira da Silva

Sócia
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ANEXO “A” DO CONTRATO N. 12/2020, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA SUPERNOVA SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO LTDA-ME, PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CLIPPING JORNALÍSTICO ON-LINE, COM
MONITORAMENTO DE MÍDIA, GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
ANÁLISE DE CONTEÚDO (Pregão Eletrônico n. 15/2020 – Processo
Administrativo/CNJ n 08552/2019).

 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN QTDE.
VVALOR

UNITÁRIO
(R$)

 
VALOR
TOTAL(

R$)

1

Prestação de serviços de clipping jornalístico
on-line, com monitoramento de mídia, gestão da
informação e análise de conteúdo com o
objetivo de atender às necessidades do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ), conforme
especificações do Termo de Referência.

meses 12 2.941,55 35.298,66
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ANEXO “B” DO CONTRATO N. 12/2020, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA SUPERNOVA SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO LTDA-ME, PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CLIPPING JORNALÍSTICO ON-LINE, COM
MONITORAMENTO DE MÍDIA, GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
ANÁLISE DE CONTEÚDO (Pregão Eletrônico n. 15/2020 – Processo
Administrativo/CNJ n 08552/2019).

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA
PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
 
Eu, Monica Pereira da Silva, inscrita no CPF sob nº 102.257.177-00, neste ato representando
a SUPERNOVA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ nº
10.585.499/0001-08, declaro:
Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho
Nacional de Justiça";
Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e
entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no
que for cabível;
Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria
com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações
quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).
Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de
Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a
sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando
sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de
encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.
 

Monica Pereira da Silva
Sócia

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS,
ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 15/06/2020, às 17:43, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Monica Pereira da Silva, Usuário Externo, em
16/06/2020, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 16/06/2020, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0896328 e o código CRC A0BF2C3A.

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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